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Prefeitura Municipal de Caatiba
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA
AV FRANCISCO VIANA  - Centro

CNPJ: 13.856.372/0001-66 - CEP: 45.130-000 - CAATIBA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual de 
2024, na importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
para reforço de dotações.

DECRETO FINANCEIRO Nº 24 DE 30 DE JULHO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAATIBA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe

confere a Lei Municipal 145 de 20 de dezembro de 2023, Decreta:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual do exercício de 2024, na importância de R$

50.000,00 (Cinquenta mil reais), de acordo com a Lei n° 145, para reforço das seguintes dotações:

Dotações Suplementares:

03103 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.009 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA  EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

05105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.021 - GESTÃO  DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 1600 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

07107 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.037 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica. 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 50.000,00

Art. 2º Para fazer face ao crédito adicional aberto conforme Art. 1º, serão utilizados recursos oriundos da anulação total

ou parcial de dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, § 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo.

Dotações Anuladas

12110 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
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Prefeitura Municipal de Caatiba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA
AV FRANCISCO VIANA  - Centro

CNPJ: 13.856.372/0001-66 - CEP: 45.130-000 - CAATIBA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

3.3.90.30.00 / 1751 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Caatiba, Estado da Bahia, em 30 de julho de 2024.

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA
Prefeita Municipal

CPF: 525.285.105-00
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Prefeitura Municipal de Caatiba
Termo Aditivo

 

 
                                
 
 
 

                                                              1º TERMO ADITIVO 

                                                          CONTRATO Nº 060/2024 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA. 

 

CONTRATADA: DELTA SUL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 

31.341.284/0001-03, com endereço comercial na R Do Boiadeiro, 65, Mandacaru, Jequié-Bahia. 

 

OBJETO: Possui como objeto o presente Termo Aditivo, o acrécimo quantitativo e consequentemente de valor ao 
Contrato Nº 060/2024, conforme, disposições conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

Registro de preços para fornecimento de medicamentos para suprir as necessidades da secretaria Municipal de Saúde, 

no município de Caatiba – BA. 

 

 VALOR: Valor do aditivo é de R$ 38.207,19 (trinta e oito mil duzentos e sete reais e dezenove centavos).    

O contrato original passa a vigorar com o valor global de R$ 191.035,94 (cento e noventa e um mil trinta e cinco reais 

e noventa e quatro centavos). 

 

JUSTIFICATIVA: O aditivo de valor contratual é respaldado por uma análise técnica que demonstra a necessidade 

de ajuste devido a quantidade de medicamentos que foram usados, sendo que o saldo do contrato ainda vigente, não 

cobre os custos total das necessidades do Município.  Além disso, há uma justificativa econômica sólida, que 

considera o impacto financeiro do aumento dos custos operacionais. 

 

 

DATA DO TERMO: 30 de julho de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba
Termo Aditivo

 

 
                                
 
 
 

                                                              1º TERMO ADITIVO 

                                                          CONTRATO Nº 060/2024 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA. 

 

CONTRATADA: DELTA SUL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 

31.341.284/0001-03, com endereço comercial na R Do Boiadeiro, 65, Mandacaru, Jequié-Bahia. 

 

OBJETO: Possui como objeto o presente Termo Aditivo, o acrécimo quantitativo e consequentemente de valor ao 
Contrato Nº 060/2024, conforme, disposições conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

Registro de preços para fornecimento de medicamentos para suprir as necessidades da secretaria Municipal de Saúde, 

no município de Caatiba – BA. 

 

 VALOR: Valor do aditivo é de R$ 38.207,19 (trinta e oito mil duzentos e sete reais e dezenove centavos).    

O contrato original passa a vigorar com o valor global de R$ 191.035,94 (cento e noventa e um mil trinta e cinco reais 

e noventa e quatro centavos). 

 

JUSTIFICATIVA: O aditivo de valor contratual é respaldado por uma análise técnica que demonstra a necessidade 

de ajuste devido a quantidade de medicamentos que foram usados, sendo que o saldo do contrato ainda vigente, não 

cobre os custos total das necessidades do Município.  Além disso, há uma justificativa econômica sólida, que 

considera o impacto financeiro do aumento dos custos operacionais. 

 

 

DATA DO TERMO: 30 de julho de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba
Contrato

 

 
                                
 
 
 

                                                                    2º TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO 

                                                                             CONTRATO Nº 067/2023 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA. 

 

CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no 

CNPJ nº 08.003.823/0001-82, com endereço comercial Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501, sl. 1011, Salvador, 

Bahia. 

 
OBJETO: Renovação de todas as cláusulas do contrato originário para a locação de software de gestão pública, sem 

limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que 

venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública. 

 

PRAZO E VALOR: Esse Termo Aditivo Renova o contrato originário nº 067/2023, com base no inciso II, do art. 57 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência 01/08/2024 a 31/12/2024.   Ficando, portanto, o 

valor global da renovação de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

 

JUSTIFICATIVA: Houve a necessidade de renovar o presente contrato, por se tratar de serviços continuados e tendo 

em vista que ainda não concluiu o processo licitatório, na forma prevista na legislação vigente, limitada a 60 

(sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.   

 

DATA DO TERMO: 31 de julho de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba
Concorrência

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de Caatiba – Bahia, torna público que a licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

visando execução de obras de pavimentação asfáltica de vias públicas em CBUQ sobre paralelepípedo 

nas ruas Agenor Brandão, Praça João Santos, Rua Augusto Astério, Rua Gerson Sales e Rua Eliezer Sena, 
no município de Caatiba-BA, realizada em 23/07/2024 às 09h30min horas/Brasília é DELCALARADA 

FRACASSADA, uma vez que nenhum licitante apresentou documentos de habilitação, assim, 

descumprindo as regras do edital. Informações licitacaatiba@gmail.com. Caatiba/BA – 31 de julho de 

2024. Lorena Ribeiro do Nascimento – Agente de Contratação.   
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